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Visa o presente PL N2 765/95 de autoria do nobre Ve-
reador Antônio de Paiva Monteiro Filho denominar o logradou-
ro público inominado, a viela localizada entre a Rua Nova
Jerusalém com a Rua Asa Branca, no Setor 239, Quadra 56 no
Tatuape, AR/PE.

O nome proposto para o referido logradouro é: Rubens
Marchi.

A propositura vem acompanhada de: Justificativa,
Certidão de óbito e de uma (i) cópia xerográfica do Mapa
Oficial da Cidade-MOC.

A Comissão de Constituição e Justiça solicitou in-
formações do Executivo.

O Executivo, em resposta, enviou a INFORMAM
366/CASE 4/95 enviada através do Ofício A.T.L. n2 273/95 na
qual informou:

a - trata-se de logradouro oficial pelo Decreto n2
10.611 de 24/08/73, porém não denominado;

b — os dados técnicos são suficientes para sua iden-
tificação, bem como sua caracterização (Viela) está correta;

c- o nome proposto não constitui homonímia;

d - quanto ao Codlog deverá ser consultado R.I.,
pois no Mapa Oficial do Município antigo, o referido logra-
douro consta com o Codlog 76.900-2 e no atual figura sem Co-
dlog.

e - informamos ainda, que para o local já consta o
P.L. 01-261/95, do Vereador Osvaldo Gianotti.

Com as informações recebidas a Comissão de Consti-
tuição e Justiça entendeu pela apresentação de um Substitu-
tivo.

RELCOM
, 17-3334/1995
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Esta Comissão analisando a propositura e o Substitu-
tivo tendo julgado-os de interesse público, concordando com
sua aprovação.

Favorável, portanto, nosso parecer

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e
Meio Ambiente em 249/0/95
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